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JUSTIFICATIVA

D|SPENSA DE L|C|TAçAO No 017t2021
(AÉ.24, lnciso ll, Lei 8.666/93)

O MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE, através da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuiçoes, vem
justificar o procedimento de Dispensa de Licitação para CONTRATAçÃO DE EMPRESA DE LAVA JATO PARA
PRESTAR OS SERVIÇOS DE LAVAGEM/LTMPEZÂ/H|G|EN|ZAÇÃO COMPLETA DE VEíCULOS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, ASS|M SENdO, O OBJETO EM TELA É OT SUUI IMPORTÂNCIA
PARA MANTER OS VEíCULOS HIGIENIZADOS, AINDA MAIS EM UM MOMENTO COMO ESTE DE

PANOEMTA, ONDE A H|GTENTZAÇÃO É UU UE|O EFTCAZ PARA O COMBATE AO NOVO CORONAV|RUS
(COVID-19), o qual será executado pela empresa em epigrafe, devidamente identificada, com fulcro na legislação

em vigor:

DADOS DO FORNECEDOR:

CNPJ: 43.505.426/0001-00

mzÃo socnt: RAFAEL Dos sANTos coRCrNo 03918631508

ENDEREÇO: Av. Júlio Vieira de Andrade, S/N, Baino: Centro, CEP: 49.'130-000. Riachuelo/SE

O presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.666/93 e instruido dentro do que

estabelece o artigo 2ô, parágrafo único, incisos, l, ll e lll do mesmo diploma legal.

O valor orçado pela empresa RAFAEL DOS SANTOS CORCINO 03918631$8, totaliza para prestação do

serviço, o montante de R$ 16.875,00 (dezesseis mr'l oifocenÍos e setenÍa e cinco reais) e, embora seja um valor

significativo, está em conformidade com o praticado no mercado pertinente.

Portanto, é de se constatar que os preços praticados pelo citado fornecedor são compatíveis com os praticados no

mercado, dentro das condições em que a administração se propÕe a executar, dentro dos critérios legais, e ainda

sem íugir do ensinamento do professor Antônio Roque Citadini em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de

Licitaçoes Públicas".

"--- Na ausência da licítâçáo, einda oue lecalmente euto zada, seia oot disDensa. seia Dot inexigibilidade. o aaente públíco

continua ob qado a eíetuar a con tratecão Dot Dreco condizente com os de mercado. O dor hrvôrÁ dê oÍ.fi' ar semore
algum tipo de comparação, ou com o mercado, ou com contratações similarcs de outos ótgãos públicos, ou até mlsmo com
contretacoes a nteriores.

Caberá. oois. ao aaente oúblico zelar oara oue a contralacão dircla não se toÍne em tator de eleva ção iniustificada de precos,

resseltendo seu comoromisso com o inlercsse do erá o e imDedindo a DÍática de Drecos suoeriorcs eos de outras contatacões
Dúblices ou p vadds--."

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado eslá dentro dos preceitos legais impostos pela legislação
vigente.

FUNDAMENTACÃO LEGAL:

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS;
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DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Assim, após efetuar as análises cabíveis, inclusive relativas às documentações de habilitação exigÍveis,

considerando, finalmente, o disposto nos incisos li do art, 24, da lei 8.666/93, o Secretário, entende lustificada a

dispensa de licitação para contratação da empresa RAFAEL DOS SANTOS CORCINO 03918631508, máxime

considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantaiosa a Adminishação Pública.

Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matérra, e que não é órfão do zelo necessário,

ao qual a administração pública deva perseguir especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professor

Mestre Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas".

"-- A conte tacão diÍete. sem a rcelizacão dos DÍocedimentos I icitatórios no m al m e nte ex isidos. não sianiíica con tralecào sem

dueisouet ou sem a Dáticâ de alouns atos íormais e necessários devem set adotados Delo administadot. --"

Por isso, ratificamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade juridica, fiscal, técnica e financeira

para realização deste contrato com a empresa acima identiícada, de forma quê fica claro que a empresa reúne

todas as condições exigidas no procedimento licitatóío.

DA DOTACÃO ORCAMENTARIA:

Sendo assim, a Dispensa de Licitaçâo poderá ocorrer forte na esmlha da empresa RAFAEL DOS SANTOS

CORCINO 039í8631í18, tudo conforme preceitua o An.24,ll, da Lei Federal n' 8.666/93 - Lei de LicitaçÕes e

Contratos, na Íorma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no Art. 26 l, ll e lll, do mesmo dploma, e

diante das consideraçoes, apresento a justificativa para ratiflcaÇão do Sr. Secretário de SaÚde do l/unicipio de

Riachuelo/SE, e posterior publicação na imprensa oficial do Município, para proceder à devida contrataÇáo.

Riachuelo/SE, 24 de Outubro de 2021.

lzaura Maria Moura Feneira Almeida

Presidente da CPL

Janse rozo Batista

Ratifico a justificativa acima descrita

Secretário Municipal de Saúde
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